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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019

 

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93

 

e as suas alterações, o 
Presidente da Câmara

 

Municipal de Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, julgamento e 
classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo 
por base o parecer jurídico e o Parecer do Controle Interno, decidiu por Adjudicar

 

o 
objeto da presente licitação ao licitante classificado:

 

Vencedor:

 

TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP

 

CNPJ:

 

19.585.092/0001-47

 

COM VALOR GLOBAL DE:

 

R$ 69.567,31

 

(Sessenta e nove mil quinhentos e sessenta 
e sete reais e trinta e um

 

centavos)

 

Anaurilândia –

 

MS, 24

 

de setembro

 

de 2019.

 

Jorge Soares Santana

 

Presidente

 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019  
Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e as suas alterações, o 
Presidente da Câmara

 
Municipal de Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação contida nos 
pareceres jurídico e Controle Interno, tendo com isso cumprido todos os requisitos e 
princípios estabelecidos na lei, HOMOLOGA

 

o objeto da presente

 

licitação tendo como 
vencedor

 

abaixo e cujo objeto é:

 
Objeto: Contratação de empresa de especializada para reforma e ampliação da

 
Câmara Municipal de Anaurilândia/MS, conforme projeto básico e memorial descritivo

 

integrante deste edital. 

 

Vencedor:

 

TRANSMAQ SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI EPP

 

CNPJ:

 

19.585.092/0001-47

 

COM VALOR GLOBAL DE:

 

R$ 69.567,31

 

(Sessenta e nove mil quinhentos e sessenta 
e sete reais e trinta e um

 

centavos)

 

Anaurilândia –

 

MS, 24 de setembro

 

de 2019.

 

Jorge Soares Santana

 

Presidente

 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70/2019

 

TIPO: Menor Preço Global

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, com a finalidade de realizar 
reparo estrutural na Unidade Básica de Saúde –

 
UBS “Eduardo Fernandes dos Santos”, localizada no município 

de Anaurilândia/MS, conforme projeto básico e memorial descritivo  integrante deste edital.
  DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 14

 
(quatorze) de outubro

 
de 

2019, as 08h00min (MS)

 

(oito horas), na Sala de Licitações

 

da Prefeitura do Município de Anaurilândia-MS.

 
O edital completo e

 

informações estão

 

disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua 
Floriano Peixoto nº 1000,

 

e pelo telefone (67) 3445-1110, no horário das 08h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min, e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.

 

Anaurilândia –

 

MS, 23

 

de setembro

 

de 2019.

 

José Fonseca Neto

 

Presidente da Com
issão de Licitação

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

AVISO

 

DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019

  

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a)

 

designado(a) pelo 
Decreto 1.446/2019

 

torna público o resultado do processo supra.

 

Objeto:

 

Tem por objeto a aquisição de equipamentos / material permanente para ambiente: Consultório 
Odontológico, no serviço público de saúde, de acordo com a Proposta: 11444.651000/1180-07, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme os quantitativos e as descrições constantes no Termo de Referência e 
na Proposta de Preços.

 

CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI -

 

EPP

 

–

 

13.646.927/0001-45

 

COM VALOR TOTAL DE: R$ 393,00

 

(trezentos e noventa e três

 

reais).

 

CARVALHO REZENDE COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI-

 

ME

 

–

 

33.813.237/0001-40

 

COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 13.909,00

 
(treze mil novecentos e nove reais).

 

CIRURGICA PARANAVAI EIRELI -
 

EPP
 

–
 

30.766.874/0001-15
 

COM VALOR TOTAL DE: R$ 3.897,00
 

(três
 

mil 
oitocentos e noventa e sete reais). 
HOSPITRONICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

 
MEDICO

 
HOSPITALAR LTDA -EPP–

 
17.737.428/0001-

14

 

COM VALOR TOTAL DE: R$ 29.590,00

 

(vinte e nove mil quinhentos

 

e noventa reais).

 
MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA -

 

ME

 

–

 

21.870.007/0001-34

 

COM VALOR TOTAL DE: R$ 
1.117,00

 

(um mil e cento e dezessete reais).

 

MULTIHOSP COMERCIAL

 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-

 

EPP

 

–

 

32.421.421/0001-82

 

COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 8.654,01

 

(oito mil

 

seiscentos

 

e cinquenta e quatro reais e um centavo).

 

QUICKBUM E-COMMERCE

 

EIRELI-EPP

 

–

 

30.323.616/0001-64

 

COM VALOR TOTAL DE: R$ 5.129,00

 

(cinco

 

mil e cento e vinte e nove reais).

 

HOMOLOGO

 

o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima

 

mencionado, em favor das

 

empresas

 

vencedoras. 

 

Anaurilândia-MS, 24

 

de setembro

 

de 2019.

 

Edemir Palmeira

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

PORTARIA Nº 137/2019

 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I –

 

REVOGAR:

 

a pedido,

 

a

 

portaria Nº 048/2018, de 06

 

de março

 

de 2018, que 
nomeou, JUCELAINE ALVES DA SILVA,

 

para o cargo de CONSELHEIRO 
TUTELAR, com validade a partir de 23

 

de setembro

 

de 2019.

  
 

II -

 

Revogam-se as disposições em contrário.

 
    
 
   Anaurilândia-MS, 24

 
de

 
setembro

 
de 2019.

 

 
 
 
 

_____________________________
 Edson Stefano Takazono

 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal De Anaurilândia

 

Termo De Adjudicação

 

Pregão Presencial Nº 053/2019

 

Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a) Pregoeiro(a) Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, 
julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o objeto da presente 
licitação ao(a) licitante classificado(a): 
Vencedor(es): J J FERREIRA CONSTRUÇÃO E EVENTOS

 
-

 
ME

 
CNPJ:

 
32.720.875/0001-54

 
COM VALOR TOTAL DE:

 
R$

 159.000,00

 

(cento e cinquenta e nove mil reais).

 
Anaurilândia –

 

MS, 23

 

de Setembro

 

de 2019.

 

Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva

 

PREGOEIRA

 
 
 

                      

PORTARIA Nº 134/2019

 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I -

 

REVOGAR: A portaria 067/2017, de

 

11

 

de janeiro

 

de 2017, que designou o

 

servidor

 

do quadro permanente,

 

no cargo de Assistente de Administração,

 

CLAUDEMIR AURELIANO DA

 
SILVA, para exercer a função de Publicador

 
do 

Diário Oficial Eletrônico, da Prefeitura Municipal de Anaurilândia-MS, 
conforme Decreto nº 1.184/2017 de regulamenta e institui o órgão, com 
efeitos a partir da presente data. 

 
II  - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
   

Anaurilândia-MS., 24
 

de setembro
 

de 2.019.
 

 
 
 
                                

_______________________________

          
                                          

Edson Stefano Takazono

 
                                               

Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 135/2019

 
 
 

   

O Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal 
de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

 
 
 
   

R E S O L V E:

 
 
 

I -

 
DESIGNAR:

 
CÉSMER AUGUSTO DE OLIVEIRA, servidor do quadro 

permanente, no cargo de Assistente de Administração, para exercer a função 
de “Publicador” do Diário Oficial Eletrônico, da Prefeitura Municipal de 
Anaurilândia-MS, conforme Decreto nº 1.184/2017 de regulamenta e institui o 
órgão,  com efeitos a partir da presente data.  

 
II  -

 
Revogam-se as disposições em contrário.

 
 
   

Anaurilândia-MS., 24

 
de setembro

 
de 2.019.

 
 
 
 
                                                  
                                       

Edson Stefano Takazono

 
                                            

Prefeito Municipal

 
 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  139/2019

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2019

 
 

RATIFICAÇÃO

 
 
 

        

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa M P 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

 
ME, CNPJ 12.009.134/0001-52

 
com sede na Rua Nardina Rodrigues 

Johansen nº 152, Andar 03, Bloco 02, Apto 302, Edifício Spazio Merlot, Loteamento Malbec, CEP: 87.005-
002, município de Maringá/PR, para a realização de show artístico e musical, com a banda musical “Banda 
Poerão”, no dia 08 de novembro de 2019 (sexta -feira), durante a realização do “18º Encontro dos 
Campeões” no Município de Anaurilândia/MS, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente 
de Licitação e da Procuradoria Jurídica e no artigo 25, inciso

 
III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil 
reais).

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 24 DE SETEMBRO DE 
2019.

 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 
 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2019

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 24/2019

 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ANAURILÂNDIA/MS, no uso das atribuições do seu cargo e com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº. 8.666/93

 
 
    

RATIFICA a inexigibilidade de licitação com a “ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANAURILÂNDIA/MS”,conforme já justificado no termo de

 

referência, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica 
e no artigo 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

     
AUTORIZA

 
o empenho da despesa, no valor total de R$ 24.846,54 

(vinte e quatro mil oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), em favor da “APAE 
de Anaurilândia/MS”, inscrita no C.N.P.J. sob o nº.  00.162.034/0001-82, com sede na Rua Rui Barbosa 
nº 887, Centro, CEP: 79770-000, Anaurilândia/MS.

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ANAURILÂNDIA/MS, 24

 

DE SETEMBRO DE 2019.

 
 
 

LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO

 

Secretária Municipal de

 
 

Assistência Social
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